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    1. INTRODUÇÃO




    No desenvolvimento desta dissertação, realizamos uma análise sobre as políticas públicas do estado do Amazonas de preservação do patrimônio cultural e da memória social dos povos indígenas situados no Vale do Javari/AM, no período de 1988 até os dias atuais.




    Neste contexto, faz-se necessário esclarecer que para este trabalho utilizaremos como conceito de patrimônio cultural o entendimento de Sara Martins (2011), que aduz ser este o conjunto de bens, materiais e imateriais, que são considerados de interesse coletivo, suficientemente relevantes para a perpetuação no tempo, trazendo a recordação do passado e por isso muito relacionado ao conceito de memória social, que vem a ser a identidade de um grupo.




    Para Rodrigo Cruz (1993), a memória pode então ser compreendida como processos sociais e históricos, de expressões, de narrativas de acontecimentos marcantes, de coisas vividas, que legitimam, reforçam e reproduzem a identidade do grupo, e por isso socorre-se do patrimônio.




    Portanto, a presente análise se propôs a verificar como o estado do Amazonas preserva o patrimônio cultural e a memória social dos povos indígenas do Vale do Javari, identificando os elementos constitutivos da cultura, reconhecendo seu conceito e a transformação deste ao longo dos tempos, bem como a universalidade de sua posse e a necessidade de valorização e sua pluralidade; a valorização da existência do direito na sociedade, independentemente da situação de vulnerabilidade, enquanto fator de preservação cultural, e ainda analisou a existência ou não de uma legislação estadual que assegurasse a preservação do patrimônio cultural material e imaterial dos povos indígenas do Vale do Javari, na porção que compreende o Brasil.




    Para tanto, realizou-se uma pesquisa prescritiva, utilizando o método dialético, baseada em fontes documentais e bibliográficas.




    A preocupação, no que se refere à delimitação do tema, consiste em destacar a importância da preservação e proteção da cultura dos povos tradicionais, como forma de manutenção da identidade da sociedade atual e conhecimento de nossas origens.




    A Organização Internacional do Trabalho (OIT) editou a Convenção 169 que, entre outros pontos, aduz que nenhum Estado tem o direito de negar a identidade de um povo indígena ou tribal que se reconheça como tal, garantindo ainda que as comunidades indígenas e quilombolas tenham direito à propriedade de suas terras, estabelecendo a necessidade de consulta sobre todas as medidas suscetíveis de afetá-las, conforme se depreende dos artigos 5º, 6º e 7º da referida convenção.




    Assim sendo, ao se reconhecer a vulnerabilidade desses povos, descortina-se a possibilidade de analisar as consequências na vida social e os desafios enfrentados por tais indivíduos, identificando-se eventuais fragilidades, no intuito de se impedir legalmente a destruição dos bens de valor cultural e natural, através de instrumentos legais, uma vez que a herança patrimonial é o legado de nossa identidade cultural.




    Portanto, justifica-se a pesquisa ora empreendida por diversos fatores, dentre os quais citamos: a vulnerabilidade sociocultural dos povos tradicionais que, muitas vezes, localizam-se em áreas de difícil acesso, como no caso dos Povos Indígenas do Vale do Javari; a carga histórica que os povos tradicionais trazem com sua existência, por serem os primeiros habitantes deste país; em face de a cultura brasileira estar intimamente ligada à cultura indígena, por sua forte influência na culinária e no idioma; pelo Amazonas possuir, conforme censo de 2010, a maior população autodeclarada indígena; e por fim, em virtude de pauta atual quanto à demarcação das terras indígenas, e que o direito à propriedade desses povos alicerça-se em sua cultura.




    Com o reconhecimento da diversidade cultural de nosso país, devemos valorizar a cultura dos povos tradicionais, já que se reconhece que o patrimônio cultural se constitui no conjunto de bens materiais e imateriais que fazem parte da cultura, e a cultura, por sua vez, é constituída através de gerações, num processo de transmissão de valores, conhecimentos, crenças; enfim, transmissão do modo de viver da sociedade num determinado tempo e espaço, tornando-se indispensável conhecer como está se dando sua preservação e manutenção em prol de cada identidade cultural que é referência.




    Nossa Constituição, segundo Penna e Yoshida (2021), em seu artigo 216, inovou ao tratar a cultura e os bens culturais, materiais e imateriais, o assunto em seção específica demonstrando o grau de proteção que passaria a ser dado ao pluralismo e à diversidade cultural, uma vez que em seu inciso II elenca os modos de criar, fazer e viver; como patrimônio cultural, e portanto, a preservação do território, dos povos tradicionais, é medida de preservação da cultura, conforme passaremos a esclarecer adiante.




    Pretendemos assim destacar a cultura como uma forma de identidade, pois além de servir como ponto de identificação, serve para diferenciar os múltiplos grupos sociais, e como nenhuma cultura é melhor ou pior que a outra, devemos nos preocupar em preservá-las.




    Segundo Hall (2006, p. 83), tornar uma única identidade como norma é algo arbitrário, pois faria com que as identidades fossem analisadas de forma a existir uma ordem hierárquica. Vejamos:




    A normalização é um dos processos mais sutis pelos quais o poder se manifesta no campo da identidade e da diferença. Normalizar significa eleger – arbitrariamente – uma identidade específica como o parâmetro em relação ao qual as outras identidades são avaliadas e hierarquizadas. Normalizar significa atribuir a essa identidade todas as características positivas possíveis, em relação às quais as outras identidades só podem ser avaliadas de forma negativa. A identidade normal é “natural”, desejável, única. A força da identidade normal é tal que ela nem sequer é vista como uma identidade, mas simplesmente como a identidade.




    Nesse sentido, o respeito à pluralidade cultural compreende a valorização de características étnicas e culturais, das diferentes sociedades.




    Para tanto, fez-se necessária a busca de políticas públicas do Estado voltadas para a preservação do patrimônio cultural material e imaterial dos povos indígenas situados no Vale do Javari, que se estendem, territorialmente, por quatro municípios, onde estão abrigados. Segundo informações do Distrito Sanitário Especial Indígena (DSEI), em torno de 6.317 indígenas de 26 povos, sendo alguns isolados.




    Do ponto de vista metodológico, utilizamos o método indutivo, iniciando nossa pesquisa através da consulta de dados empíricos qualitativos, e partindo desta premissa, realizamos uma síntese conceitual, utilizando ainda a metodologia retrospectiva de observação dos fenômenos do passado, verificando a existência de políticas públicas que objetivam a preservação da cultura (material e imaterial) dos povos indígenas do Vale do Javari, procedendo-se à análise da implantação e da execução dessas políticas públicas.




    O primeiro capítulo trata da contextualização histórica, da regulamentação jurídica, da relação entre estado e povos indígenas. Para situar o leitor nas questões indígenas neste país, apresentamos dados oficiais, alicerçando as informações nos povos indígenas localizados no Amazonas. Em face do número elevado de povos indígenas situados no Vale do Javari, foram selecionadas três etnias distintas (Marubo, Korubo e Matis), que possuem como língua materna o mesmo tronco linguístico (Pano), mas que, mesmo ainda em suas similitudes, preservam e deixam claras as diferenças culturais.




    No segundo capítulo, com enfoque na relação entre o homem e a cultura, apresentamos o estado de posse da cultura, a pluralidade da cultura e a preservação do patrimônio material e imaterial. Abordamos ainda os aspectos conceituais sobre a cultura, o estado de posse e a transformação cultural em tempos tecnológicos, a preservação dos povos tradicionais como forma de preservação das culturas, em face de sua importância para a sociedade.




    Salientamos que a importância desta proteção não consiste em nos prendermos ao passado, sem prospectar o futuro. Na realidade, a necessidade de proteção decorre do fato de conhecermos os pilares que constituíram nosso legado histórico, oportunizando às gerações vindouras que, de igual forma, conheçam suas origens e suas identidades, e que ainda acompanhem a evolução da história e participem como sujeitos históricos, considerando-se o contexto de que, dentro de um próprio país, podemos e devemos encontrar pluralidade cultural, inexistindo assim o conceito de cultura correta ou incorreta.




    No terceiro capítulo, abordamos as políticas públicas, sua origem, evolução do termo até a conceituação atual, detalhando suas fases, trazendo uma breve contextualização histórica, seu ramo de estudo e aplicação na sociedade. Discorremos ainda sobre a cultura como direito fundamental humano e as políticas públicas como uma categoria do direito, bem como a fragmentação destas nas esferas governamentais e a participação da sociedade em sua efetivação.




    Por fim, e não menos importante, no quarto capítulo, apresentamos o relatório da pesquisa, enfocando-se, inicialmente, as políticas públicas e a cultura indígena dos povos do Vale do Javari, sendo analisado também todo o material referente às buscas feitas junto à Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa (SEC) e à Fundação Estadual do Índio (FEI), além de sites de órgãos oficiais como Instituto de Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), Fundação Nacional do Índio (FUNAI), Governo do Estado do Amazonas, bem como consulta formalizada junto à União dos Povos Indígenas do Vale do Javari (UNIVAJA).




    Esperamos, ao final desta empreitada, que esta pesquisa possa servir como instrumento de alerta para os nossos governantes assim como para as demais pessoas, sobre a importância da preservação da cultura material e imaterial, não só da sociedade dita não indígena, mas, sobretudo, dos povos tradicionais, que foram forçados ao processo de aculturação à época da colonização, sendo inegável a sua significativa e relevante contribuição para a cultura nacional dos dias atuais.
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    2. POVOS INDÍGENAS: UMA BREVE CONTEXTUALIZAÇÃO HISTÓRICA DA REGULAMENTAÇÃO JURÍDICA DE SUA RELAÇÃO COM O ESTADO




    Com o intuito de melhor situar a questão indígena em nosso país, foram abordados alguns aspectos da história dos indígenas no Brasil, desde a época do descobrimento até os dias atuais, realizando-se ainda uma análise crítica quanto ao levantamento elaborado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), entre os anos de 1991 e 2010, sobre os povos indígenas, ressaltando-se a história dos indígenas na Amazônia. Contudo, devemos destacar que as fontes utilizadas são todas contadas na visão do não indígena, bem como nossa fonte baseia-se em dados fornecidos pelo Estado, que conhecidamente é um campo de poder, portanto, não é neutro.




    Demos ênfase ao conhecimento sobre a história, as tradições, a organização e vulnerabilidades dos povos indígenas do Vale do Javari, bem como sua localização (extensão territorial) – Terras Indígenas do Vale do Javari (TIVJ), com foco, especificamente, nos povos Marubo, Korubo e Matis.




    A história dos indígenas em nosso país necessita de mais pesquisa visando ampliar os conhecimentos já existentes, pois como afirma Cunha (1992, p. 11), “Sabe-se pouco da história indígena: nem a origem, nem as cifras de população são seguras, muito menos o que realmente aconteceu. Mas progrediu-se, no entanto: hoje está mais clara, pelo menos, a extensão do que não se sabe”. A ausência de provas escritas e a própria dizimação dos povos indígenas limitaram as possibilidades de um estudo mais avançado sobre essas culturas.




    No período colonial, não houve leis voltadas para os indígenas, tendo em vista a subserviência do Brasil a Portugal. Segundo Perrone-Moisés (1992, p. 116-17),




    Não existiu um direito colonial brasileiro independente do direito português. O Brasil era regido basicamente pelas leis que a metrópole (compiladas nas Ordenações Manuelinas e, a partir de 1603, nas Ordenações Filipinas), acrescidas de legislação específica para questões locais. Na colônia, o principal documento eram os Regimentos dos governadores-gerais. O rei os assinava, assim como às Cartas Régias, Leis, Alvarás em formas de lei e Provisões Régias, auxiliado por corpos consultivos dedicados a questões coloniais. O primeiro desses conselhos foi a Mesa de Consciência e Ordens, criado em 1552. Seguiram-se o Conselho da Índia (1603) e seu sucessor, o Conselho Ultramarino (1643). Estes emitiam pareceres que podiam, e costumavam ser sancionados pelo rei, passando a ter valor legal. Na colônia, os governadores-gerais emitiam Decretos, Alvarás e Bandos, aplicando a legislação emitida pela Coroa. Para o exame de questões específicas que exigiam conhecimentos locais de que a metrópole não dispunha, o rei ordenava a formação de Juntas (compostas de autoridade coloniais e religiosas), entre as quais a mais importante era a Junta das Missões, cujas decisões deviam ser-lhe enviadas para apreciação e eventual aprovação. O que mais chama atenção nos documentos legais relativos à questão indígena é o fato de disposições emanadas diretamente da Coroa referirem-se em muitos casos a questões bastante específicas e locais tanto quanto os atos administrativos coloniais. (Op. cit. p. 116-7)




    Os primeiros esforços do governador Tomé de Sousa (1982), referentes ao movimento para a liberdade dos índios durante seu governo, podem ser observados nas seguintes diretrizes do Regimento de 1549:




    (1) Estabelecer a segurança e a paz da terra, mediante a vitória e a sujeição completa sobre as tribos índias revoltadas ou inimigas e sobre os seus aliados, os franceses; (2) Intensificar os esforços para proteção dos indígenas aliados dos portugueses, contra a espoliação e escravização e, em especial, acelerar a civilização e cristianização dos índios, mediante a fundação sistemática de aldeias; (3) Estabelecer um contato estreito e amistoso com os jesuítas, como pioneiros da política indigenista real, e sustentar as suas obras com apoio material. (THOMAS, 1982, p. 74)




    Para os aliados, a política indigenista era a de proteção, mas para os indígenas insurgentes ao processo de colonização, a política adotada era a de guerra aberta, o que igualmente justificava a escravidão indígena e as chamadas “guerras justas” contra os rebeldes, até meados de XIX. Assim sendo, durante o período colonial, a legislação vigente não garantia a efetividade dos direitos dos povos tradicionais, sabendo-se que, nos primeiros séculos da colonização, o direito português predominante era baseado nas Ordenações Manuelinas (1514) e, posteriormente, nas Leis Filipinas (1603). Nos casos omissos, conforme Cunha (1992), o rei procurava fazer adaptações dos pressupostos jurídicos do direito espanhol, sobretudo, do documento Leis das Índias. Conforme Alencar (2022), em 1º de abril de 1680, uma nova lei, o Alvará, estabeleceu alguns direitos aos indígenas sendo denominados de direitos primários e naturais senhores, declarando, portanto, que as sesmarias, normas regulamentadoras da distribuição de terras concedidas pela Coroa, não deveriam afetar o direito à posse das terras pelos indígenas.




    No período pombalino, Portugal edita o Diretório dos Índios ou Diretório Pombalino, uma política indigenista de Estado com poder de organização social e pressão política, sendo este o principal documento referente às políticas para a Região Amazônica, limitado à aplicação na região Norte do Brasil, em especial para as províncias do Grão-Pará e Maranhão. Enquanto a política se concentrava nos povos do Norte, a “sorte” dos demais povos dependia do atendimento ao desejo de aventureiros, que escravizavam os indígenas e, posteriormente, os colocavam à disposição da colônia. Somente após esse período é que a legislação foi aplicada a todo o território brasileiro, massacrando as culturas tradicionais dos indígenas. Para o colonizador, a integração do silvícola à civilização decorreria de submissão, por meio de ética religiosa e do trabalho (Coelho, 2016).




    Além das supracitadas normas, outras tantas foram publicadas durante o período colonial, com o intuito de proteger os direitos dos povos originários, dentre elas, a já citada Lei Pombalina de 1755. Apesar da garantia da posse das terras pelos indígenas, tal mecanismo não era acessível a eles, pois não conheciam o sistema normativo dos colonizadores, nem o idioma destes, portanto, tratava-se de uma norma ineficaz, em que os próprios invasores poderiam ignorá-la (Alencar, 2022). É extinta pela Carta Régia, de 14 de setembro de 1798, quando veio o período de indefinição sobre a situação dos indígenas, portanto, foram implementadas políticas emergenciais de acordo com as necessidades locais, o que resultou em conflitos por disputa de terras.




    Com a chegada do Império, pode-se dizer que houve um retrocesso nos poucos direitos assegurados aos indígenas. Ainda influenciados pela “Revolução Francesa, a soberania indígena passa a ser considerada um problema para os imperialistas, a ideia de uma nação dentro de outra era inaceitável” (Op. cit., 2022, p. 01). Em 1823, o Deputado Montezuma declarou abertamente o pensamento do constituinte, o qual entendia que os indígenas não eram brasileiros no sentido político. Para ele, havia distinção entre brasileiros e cidadãos brasileiros. A este último cabiam mais direitos e deveres:




    Eu quisera que se adotasse a emenda do Sr. Vergueiro para desvanecer a ideia de que se há de fazer diferença entre Brasileiros, e Cidadãos brasileiros. Separemo-nos nessa parte de algumas Constituições. Ser brasileiro, é ser Membro da Sociedade Brasílica: por tanto todo brasileiro é Cidadão Brasileiro: convém sim dar à uns mais direitos, e mais deveres do que a outros; e eis aqui Cidadãos ativos e passivos. (CUNHA, 1987, p. 63)




    Segundo o site do Arquivo Nacional (2016), a Constituição de 1824 não teve a participação da sociedade em sua elaboração e foi omissa sobre a temática indígena, o que somente foi mudado após o Ato Adicional de 1834, que tratou de estabelecer regras sobre a catequese e civilização indígena. Com a extinção da Lei Pombalina, ao menos na primeira metade do século XIX, não houve diretrizes até a proclamação do Regulamento das Missões, em 1845, sendo este o único documento indigenista generalista do Império, tendo como ponto-chave a continuidade do sistema de aldeamento e a assimilação integral dos indígenas. O Imperador Dom Pedro II, com o Decreto 426, de 24 de julho, editou uma lei regulamentando especificamente a relação entre os indígenas e o Estado.




    Para Souza Filho (2010, p. 88), “[…] a legislação brasileira avançava no sentido de garantir aos índios ‘restantes’ alguns direitos sobre as terras que ocupavam. A prática do Estado, porém, continuava a trabalhar contra”. Após cinco anos do Regulamento das Missões, foi editado outro texto jurídico, conhecido como Lei das Terras (Lei 601, de 18/09/1850), dificultando a posse de terras por indígenas, escravos libertos e imigrantes pobres, concentrando a posse de terra nas mãos dos latifundiários.




    […] inaugura uma política agressiva em relação às terras das aldeias: um mês após sua promulgação, uma decisão do Império manda incorporar aos Próprios Nacionais as terras de aldeias de índios que vivem dispersos e confundidos na massa da população civilizada. Ou seja, após ter durante um século favorecido o estabelecimento de estranhos junto ou mesmo dentro das terras das aldeias, o governo usa o duplo critério da existência de população não indígena e de uma aparente assimilação para despojar as aldeias de suas terras. (CUNHA, 1992, p. 145)




    Mesmo com a chegada da República, segundo Almeida (2017), o etnocídio1 continuou, a invasão e a devastação dos territórios avançaram. A administração do Brasil, seja como colônia ou como país independente, desenvolveu mecanismos para que as terras, as pessoas e até sua identidade cultural ficassem a serviço do interesse do conquistador.




    No período republicano, prosperaram as ideias de uma sociedade industrial fundamentada numa matriz racial branca de origem europeia. Passada essa fase inicial da república brasileira, muito pouco se avançou no que diz respeito às questões sociais e políticas referentes aos índios. O Estado brasileiro prolongava a cultura da indiferença, da “invisibilidade” em relação às populações étnicas. (ALMEIDA, 2017, p. 617)




    Ainda no site do Arquivo Nacional, em sua página destinada ao Mapa da Memória da Administração Pública Brasileira, após o massacre dos povos indígenas nas chamadas guerras justas2, em 1910, criou-se o primeiro órgão de atendimento exclusivo à população indígena, o Serviço de Proteção ao Índio e Localização de Trabalhadores Nacionais (SPILTN), pelo Decreto 8.072, de 20 de junho de 1910. Em 1918, Localização de Trabalhadores Nacionais torna-se um órgão independente, apesar da premissa positivista de que os povos indígenas, como uma civilização primitiva, precisavam da “ajuda” de uma civilização mais desenvolvida. Almejando implementar o enquadramento do indígena na cultura europeia, agora sob a ótica de um trabalhador nacional, este órgão se tornou centro da política indigenista na primeira metade do século XX e de proteção contra os ataques dos não índios.




    A ênfase da ação protecionista a ser implementada pelo SPI residia na educação enquanto via de acesso à incorporação, isto abrangendo tanto atividades físicas quanto ensino agrícola e moral e cívica. Ao longo do regulamento propõe-se uma verdadeira pedagogia da nacionalidade e do civismo. Dentro do discurso da nacionalização seria principalmente enfatizada a situação dos índios em áreas de fronteira, e, secundariamente, a dos situados nos sertões. Assim, as pessoas e associações estrangeiras que aí já se encontram estabelecidas, com a missão de catequizar ou educar os índios, poderão permanecer no mesmo local o tempo necessário a juízo do Governo, observadas as garantias asseguradas aos índios pela Constituição e leis vigentes. (LIMA, 1992, p. 165-166)
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CAPITULO

“Fica decretado, por defini¢do, que o homem é um animal que

ama e que por isso € belo, muito mais belo que a estrela da manha’
(Thiago de Mello, 2001)
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